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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 542/2013
Cria os cargos de Técnico em Manutenção de Computador.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Município, 4 (quatro) cargos de Técnico em Manutenção de Computador, para atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° As atribuições e as descrições do cargo referido no artigo anterior são as constantes dos Anexos I e II  desta Lei Complementar.

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei Complementar serão atendidas por dotação do Orçamento Municipal Vigente.

Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à contratação temporária pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até que seja formalizado e homologado o concurso público para contratação efetiva dos cargos em epígrafe.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2013.

Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal


A N E X O   I

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES

REGIME JURÍDICO:                                                                               GH: X

ESTATUTÁRIO                                                                                           PONTOS: 262

ATRIBUIÇÕES:

	1.
	Repara limpar e dar manutenção física em equipamentos de informática (CPU), substituindo peças e acessórios.


	2.
	Instalar e configurar impressoras e outros periféricos em computadores.


	3.
	Formatar e instalar sistemas operacionais e programas específicos de uso da Prefeitura Municipal, como office, antivírus entre outros. 


	4.
	Configurar redes, modens de internet, 3G entre outros.


	5.
	Executar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas.


QUALIFICAÇÃO: CNH  “categoria B”

A N E X O   II

TÉCNICO EM MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES

	FATORES


	GRAU

	INSTRUÇÃO:

2° grau completo, curso de Manutenção em Computadores e  Habilitação CNH  categoria B.

	5

	EXPERIÊNCIA:

1 ano de experiência interna na função.

	4

	ESFORÇO MENTAL:

Tarefas rotineiras com certo grau de complexidade que requerem do ocupante esforço mental e físico não prolongado.

	4

	INICIATIVA:

Tarefas com certa diversificação, que requerem ocasionalmente a tomada de decisões com base em decisões anteriores.

	4

	CONDIÇÕES E AMBIENTE DE TRABALHO:

Tarefas desenvolvidas em ambiente de trabalho com condições ocasionalmente desfavoráveis.

	2

	ESFORÇO FÍSICO:

Tarefas que exigem um pequeno esforço físico, produzindo no executante leve fadiga.

	2

	JORNADA DE TRABALHO:

36 Horas 

	FORMA DE RECRUTAMENTO:

Amplo

	FORMA DE PROGRESSÃO:

Horizontal

	FORMA DE SELEÇÃO:

Concurso Público


MENSAGEM Nº 155, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2013.
A Sua Excelência o Senhor

Otaviano Marques de Amorim

Presidente da Câmara Municipal

N E S T A

Senhor Presidente,

Venho à presença de V.Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei Complementar que “Cria os cargos de Técnico em Manutenção de Computador”.
A criação dos cargos de Técnico em Manutenção de Computador se justifica, considerando as necessidades da Administração Pública Municipal de atender à demanda, mormente no que se refere ao  profissional com especialidade nesta área.

A necessidade dos cargos por outro lado se verifica a fim de realizar manutenção nas máquinas de informática, desmontagem, limpeza, troca de peças, reparos e demais procedimentos.
A criação dos cargos é uma despesa obrigatória de caráter continuado, e o mecanismo de compensação está previsto na LDO de 2013 em seu anexo II.8 – Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.
Diante dessas justificativas, estamos enviando o presente Projeto de Lei Complementar a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 13 de novembro de 2013.




Pedro Lucas Rodrigues
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